
EMENDA Nº 01
ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2025 SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2025.
Data: 11 de novembro de 2025
Cria Art. 3-A no Projeto de Lei Complementar nº 30/2025, Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar Nº 27/2025, que “Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 134, de 28 de julho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos da Administração Geral do Município de Sorriso - MT, e dá outras providências.”
PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 32/2025:

Art. 1º Fica criado o Art. 3-A no Projeto de Lei Complementar Nº 30/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3-A Os §1º e §6º do Art.17 da Lei Complementar Nº 134/2011, serão regulamentados por meio de Decreto ou Instrução Normativa. ”

Art. 2º Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data da sua aprovação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 10 de novembro de 2025.

	PROFª SILVANA PERIN Vereadora MDB


	BRENDO BRAGA

Vereador Republicanos
	WANDERLEY PAULO

Vereador PP
	ADIR CUNICO

Vereador NOVO

	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB 


	JANE DELALIBERA

Vereadora PL
	EMERSON FARIAS

Vereador PL
	TOCO BAGGIO

Vereador PSDB

	DARCI GONÇALVES 

Vereador MDB
	GRINGO DO BARREIRO

Vereador PL
	RODRIGO MATTERAZZI

Vereador Republicanos




JUSTIFICATIVA

A presente emenda aditiva tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a regulamentar, por meio de Decreto ou Instrução Normativa, a aplicação dos §§1º e 6º deste artigo, a fim de assegurar segurança jurídica e uniformidade de critérios na interpretação e execução da norma.

Os dispositivos tratam de matéria sensível à gestão de pessoal, em especial, sobre o desvio de função, o que demanda regras claras e procedimentos definidos para evitar entendimentos divergentes que possam inviabilizar práticas administrativas já consolidadas no âmbito do serviço público municipal.

A regulamentação permitirá que o Executivo detalhe, de forma técnica e operacional, os critérios objetivos para caracterização ou descaracterização do desvio de função, as formas de registro e comprovação das atividades desempenhadas, bem como os procedimentos internos aplicáveis, respeitando os princípios da legalidade, eficiência e segurança jurídica.

Assim, a emenda visa aperfeiçoar a aplicação da lei, garantindo coerência entre o texto legal e a realidade administrativa, sem ampliar nem restringir direitos, mas apenas oferecendo parâmetros claros de execução para a adequada gestão de pessoal.
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